
                                        RESOLUÇÃO Nº 07/2004 

“Altera  a  redação  do  inciso  III  do  artigo  195,  da
Resolução nº 02, de 21 de maio de 2002; ”.

O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE  MATO
GROSSO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  artigo  47  da

Constituição Estadual, art. 2º e 4º  da Lei Complementar nº 11, de 18 de dezembro de
1991 e alínea “n”, do inciso IV, do artigo 26, da Resolução 02/2002, de 21 de maio de
2002,  e

               R E S O L V E: 

Art. 1º - O inciso III do artigo 195 da Resolução nº 02, de 21 de maio de

2002, passa a vigorar com o seguinte teor:
 

 “Art. 195 –  ...
I ...
II ...

III  –  por  edital  publicado no  Diário  Oficial  do  Estado,  por  03  (três)
vezes consecutivas, quando o destinatário da notificação não for localizado.”

Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposição em contrário.

Publique-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,
em Cuiabá, 14 de setembro de 2004 .
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Conselheiro Ary Leite de Campos – Presidente

Conselheiro Ubiratan Spinelli

Conselheiro Branco de Barros 

Conselheiro Antonio Joaquim 

Conselheiro José Carlos Novelli: Vice-Presidente

Conselheiro Valter Albano

Conselheiro Júlio Campos – Corregedor Geral

Fui presente   Procurador de Justiça, dr. José Eduardo Faria 
HNS


